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PROJETO DE LEI
Nº. 19/2019

Dispõe  sobre  a  concessão  de  isenção  ou  remissão  do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre
imóveis  edificados  atingidos  por  enchentes  ou
alagamentos causados por desastres naturais ocorridas no
Município de São Sebastião a partir de 1° de janeiro 2019

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º. O poder Executivo fica autorizado a conceder isenção ou remissão do Imposto Predial
e  Territorial  Urbano  -  IPTU  incidente  sobre  imóveis  edificados  atingidos  por  enchentes  ou
alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no Município de São Sebastião a partir de 01 de
janeiro de 2019.

§1º Os benefícios a que se refere o artigo 1º observarão o limite de 20.000,00 (vinte mil reais)
relativos ao valor a recolher a titulo de IPTU, por exercício e por imóvel.

§2º Os benefícios serão concedidos em relação aos créditos tributários ao exercício seguinte ao
da ocorrência da enchente ou alagamento.

Artigo 2º. A decisão da autoridade administrativa que conceder a remissão prevista no artigo 1º
implicará a restituição das importâncias recolhidas a titulo de IPTU na forma regulamentar.

Artigo 3º. Para efeito de concessão dos benefícios de que trata essa lei, serão elaborados, pelo
setor  competente,  relatórios  com  relação  dos  imóveis  edificados  afetados  por  enchentes  e
alagamentos.

§1º  -  Considera-se para efeitos  dessa lei,  imóveis  atingidos por  enchentes  e  alagamentos
aqueles  edificados  que  sofreram  danos  físicos,  ou  nas  instalações  elétricas,  ou  hidráulicas
decorrentes  da  invasão  irreversível  das  águas.

§2º - Serão considerados também, para os efeitos desta lei, os danos com a destruição de



Câmara Municipal de São Sebastião
Litoral Norte - São Paulo

Praça Prof. Antônio Argino, 84 - Centro - São Sebastião/SP - CEP: 11608-554 - Tel. (12) 3891-0000
Site Oficial: saosebastiao.sp.leg.br

Fiscalize o seu Município - www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br
Página 2 de 2

alimentos, moveis ou eletrodomésticos.

§3º  -  Os  relatórios  elaborados  pelo  setor  competente  na  forma  regulamentar,  serão
encaminhados a Secretaria Municipal da Fazenda, que os adotará como fundamento para os
despachos concessivos dos benefícios.

Artigo 4º. O Poder Executivo regulamentará essa lei no prezo de 30 (trinta) dias, contados da
data de sua publicação.

Artigo 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal sala, VEREADOR ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 19 de março de
2019.

Ernane Primazzi
Ernaninho
Vereador
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